
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Av. Des. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 – Jd. Eldorado, Diamantino – MT, CEP: 78400-000. 
(65)3336-6400 / 6422 – WWW.diamantino.mt.gov.br – CNPJ: 03.648.540/0001-74. 

ADAMA
N

T
E P

R
O
GE
NIES

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-
MT E A EMPRESA _____________ 

 
PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 03.648.540/0001-74, com sede administrativa na Av. Desembargador 
Joaquim Pereira Ferreira Mendes, n.º 2341, Bairro Jardim Eldorado, na cidade de DIAMANTINO-MT, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. JUVIANO LINCOLN, brasileiro, divorciado, Engenheiro 
Florestal, portador da Carteira de Identidade RG nº 378.465 SSP/MT, e do CPF nº 304.779.991-15, 
residente e domiciliado na cidade de DIAMANTINO-MT, neste instrumento doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. De outro lado, a Empresa ______________, inscrita sob o CNPJ: 
_________, situada na _________________, neste ato representado pelo Sr. ______________, doravante 
denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, com 
base no Convite n.º 004/2014, e nas Leis Federais n.º 8.666/93, e n.º 8.958/94, que se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – O objeto do presente é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRAFICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
DIAMANTINO - MT. 
 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Carta Convite nº. 
004/2014, juntamente com seus Anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 
 
2.1 – Pelo fornecimento dos Serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 
global de R$____________ (________________________________), a qual será paga em proporção aos 
serviços realizados, conforme proposta vencedora do certame. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
3.1 – Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a serviços realizados, na quantidade 
solicitada pela CONTRATANTE e mediante a apresentação da Nota Fiscal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – RECURSOS FINANCEIROS 
 
4.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do(s) recurso(s) financeiro(s) 
conforme dotações classificadas e codificadas descritas abaixo: 
 

CODIGO 
REDUZIDO 

UNIDADE ORÇ. PROJETO 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DESPESA 

48 02 01 2.002 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 
60 03 01 2.003 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 
110 04 01 2.004 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 
191 05 01 2.007 3.3.90.39.00.00.00.00.1002 
395 06 01 2.019 3.3.90.39.00.00.00.00.0047 
589 07 01 2.035 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 
682 08 01 2.041 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 
708 09 01 2.044 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 
734 10 01 2.045 3.3.90.39.00.00.00.00.0001 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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5.1 – O presente Contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei nº. 8.666/93, com as devidas 
justificativas conforme a seguir: 
 
5.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos: 
 
a) Quando houver modificação do serviço ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; 
 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu serviço, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
c) O preço ora contratado não sofrerá reajuste pelo período de 12 meses, salvo em decorrência de aumento 
autorizado pelo Governo federal, hipótese em que será aplicado ao preço constante do Contrato, o 
respectivo índice de majoração. 
 
5.1.2 - Por acordo das partes: 
 
a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento sem a 
correspondente contra prestação de serviços; 
 
5.1.3 - Outros casos previstos na Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PRAZOS E CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1 - O prazo máximo para realização dos serviços objetos do presente Contrato será de 24 (Vinte e quatro) 
horas após a solicitação efetuada pela CONTRATANTE. 
 
6.2 - O Contratado deverá entregar os produtos solicitados na sede da Prefeitura municipal de Diamantino, 
ou conforme designado pelo depto de compras. 
 
6.3 - A CONTRATANTE, a cada pedido de realização de serviços, especificará as quantidades e serviços 
necessários do objeto contratado. 
 
6.4 - O prazo estabelecido no parágrafo primeiro poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, parágrafos 1º 
e 2º da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
 
Efetuar o pagamento. 
Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
 
7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 
7.2.1 - executar os serviços na forma ajustada com a CONTRATANTE; 
7.2.2 - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
7.2.3 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.2.4 - Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem 
estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL 
 
8.1 - No caso de não cumprimento do prazo de execução dos serviços constante na Cláusula Sexta, será 
aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 01 (um por cento) % sobre o valor total da 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Av. Des. Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2341 – Jd. Eldorado, Diamantino – MT, CEP: 78400-000. 
(65)3336-6400 / 6422 – WWW.diamantino.mt.gov.br – CNPJ: 03.648.540/0001-74. 

ADAMA
N

T
E P

R
O
GE
NIES

quantidade de combustível solicitada pela CONTRATANTE, limitada a 10% do valor total dos serviços 
requisitados. 
 
8.2 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93; sendo que em caso de multa 
esta corresponderá a 05 (cinco por cento) % sobre o valor total do Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – RESCISÃO 
 
9.1 - O presente Contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e 
seguintes da Lei nº. 8.666/93. 
 
Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
10.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei nº. 8.666, de 21 de Junho de 
1993, e pelos preceitos e direito público, aplicando-lhe supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
 
11.1 - A troca eventual de documentos e cartas entre CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita 
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou 
cartas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
12.1 - Em conformidade com o disposto no art. 57 § 2º da Lei n° 8.666/93, o prazo do presente Contrato tem 
início na assinatura do presente instrumento e sua vigência pelo prazo de 12 meses, podendo ser 
prorrogado conforme prevê o Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 
 
13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
 
14.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Diamantino - MT para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
14.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em quatro vias de igual valor e teor e, para todos os efeitos legais, na 
presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
DIAMANTINO-MT, __ de _______ de 2014. 
 
          

Juviano Lincoln 
Prefeito Municipal 

 Contratado 

  Contratado 
Testemunhas: 
 
 

   
 

CPF:  CPF: 

 
 


